
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA (DFD)

 

Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento e instalação completa de
01 (uma) porta de vidro entre o banheiro feminino e a copa - Diretoria de Materiais (prédio
Anexo II - térreo).

Especificações mínimas:

- dimensões totais: altura: 2,08 metros e largura: 1,60 metros - a empresa detentora da
melhor oferta deverá confirmar as dimensões no local da instalação;

- porta de abrir com mola hidráulica de piso;

-  vidro temperado incolor, espessura de 10 mm. Conjunto composto por 2 folhas, com
dimensões aproximadas de 80 cm (largura) x 208 cm (altura) cada folha;

-   inclusão de todos os acessórios necessários para a instalação: puxadores, fechadura
adequada, dobradiças ou pivôs superior e inferior, além de todos os componentes de fixação
compatíveis; e

- execução dos serviços conforme normas técnicas vigentes, incluindo verificação de prumo e
nível, ajustes de mola para fechamento controlado, bem como testes de funcionamento e
segurança.

Unidade Demandante Diretoria de Materiais

Responsável pela demanda Talita Vaquero Capella

 

Justificativa
Tendo em vista a instalação das máquinas de café
na entrada da Diretoria de Materiais (Prédio



Anexo II - Térreo) e considerando que a DM-4
utiliza o corredor da DM para a guarda de
materiais, em especial sofás, verifica-se que
alguns servidores, após utilizarem as máquinas
para a retirada de bebidas, estão se acomodando
nesses sofás, o que pode comprometer o
material, haja vista a possibilidade de
derramamento de líquidos.

Estimativa preliminar do valor da
contratação

Preço estimado em R$ 2.500,00 (dois mil e
quinhentos reais), tendo em vista contratações
similares obtidas no sistema Banco de Preços
(1339119)

Data pretendida para a conclusão
da contratação

Primeiro trimestre de 2026

Quantidade 01 (uma) porta de vidro composta por duas folhas.

Previsão de prazo de execução,
após celebração do contrato

Em até 30 (trinta) dias.

Opção legal Lei 14.133/2021

Grau de prioridade da contratação Baixo

Vinculação ou dependência com
outro DFD

Não há vinculação ou dependência com outro
DFD

Observações -

 

 



Documento assinado eletronicamente por RODRIGO AZEVEDO, Diretor Técnico de Divisão - Substituto,
em 13/01/2026, às 17:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 2º, inciso V, alínea
"b", e no art. 6º do Ato GP 01/2019, de 15 de janeiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.tce.sp.gov.br/validar/, informando
o código verificador 1339120 e o código CRC ED78A2D2.

https://www.tce.sp.gov.br/sites/default/files/portal/doe-tce-2019-01-15_Obrigatoriedade_SEI.pdf
https://sei.tce.sp.gov.br/validar/

